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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Cumprindo determinação contida no PAAI 2023, foram realizadas ações previstas

na OSPC nº 02/2023, nas Unidades Gestoras da Administração Direta e Indireta

no período de 01/07/2023 a 25/09/2023. Sendo assim a avaliação do Ponto de

Controle em apreço abrange somente as contas de gestão da unidade gestora

Ipasli – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de

Linhares.

Os exames foram efetuados em observância à legislação vigente, que

regulamenta o tema em avaliação, tendo como escopo de verificação os

seguintes pontos de auditoria previstos na Instrução Normativa TC nº 68/2020:

 1.2.15 – Escrituração Contábil – Registro das Provisões Matemáticas

Previdenciárias.

 1.2.16 - Escrituração Contábil

Pelos liames do planejamento, destaca-se que foi estabelecido como universo e o

critério da seleção de amostragem, o registro do cálculo de provisões

matemáticas previdenciárias do Relatório Atuarial 2023 para o ponto

1.2.15(data-base dezembro de 2022, por ser cálculo anterior ao exercício de

referência) e, escrituração contábil do ano de 2022 para o ponto 1.2.16. Vale

ressaltar, que foi avaliado no ponto 1.2.16 a escrituração contábil do registro das

provisões matemáticas.

2. OBJETIVOS - QUESTÕES DE AUDITORIA

Verificar se houve registro das provisões matemáticas previdenciárias. (Ponto de

Controle 1.2.15); Avaliar aspectos da Escrituração contábil do RPPS, no que

tange às provisões matemáticas previdenciárias. (Ponto de Controle 1.2.16)
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A auditoria em questão buscou responder as seguintes questões:

 Avaliar se o RPPS realiza escrituração contábil obedecendo às normas de

contabilidade e atuária que, inclusive, preservem seu equilíbrio financeiro

e atuarial, em especial ao registro das provisões matemáticas

previdenciárias.

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos adotados foram desenvolvidos em atenção ao contido no OSA

nº 002/2023. As verificações foram realizadas com o objetivo de obter

informações e evidências para a formulação e fundamentação da conclusão dos

trabalhos.

Com base na Matriz de Planejamento, Plano Amostral e questionário sobre os

referidos pontos, seguiram-se os seguintes procedimentos:

Ponto de Controle 1.2.15: Escrituração Contábil – Registro das Provisões

Matemáticas Previdenciárias.

1. Possível Achado: Inconsistências na escrituração contábil do registro das

informações requeridas.

Ponto de Controle 1.2.16: Escrituração contábil em desconformidade com as

normas contábeis

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

4.1. Ponto de Controle 1.2.15

O Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos de Linhares é

regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 2330 de 19 de dezembro de
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2002. Com a entrada em vigor da Lei complementar Municipal n° 022/2013,

foram instituídos dois fundos no Sistema previdenciário do Município o Financeiro

e o Previdenciário. O fundo financeiro é destinado aos servidores segurados cujo

ingresso no serviço público ocorreu antes de 31/03/2011 e, o fundo

previdenciário foi criado para servidores segurados que ingressaram após essa

data.

A avaliação dos pontos de controle 1.2.15 e um 1.2.16, foi iniciada a partir do

Relatório de Avaliação Atuarial 2023, data-base dezembro de 2022, de autoria do

atuário Felix Orlando Villalba, empresa ec2g Consultoria e dos documentos

contábeis gerados pelo sistema E&L, além de questionário respondido pelo Ipasli.

 Fundo Previdenciário

Pela análise do Relatório de Avaliação Atuarial 2023 - Previdenciário é possível

observar às fls. 23, que o plano previdenciário apresentou, na data focal

deavali

ação

de

resulta

do

atuaria

l de

R$65.7

81.172

.
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Quanto ao registro contábil das provisões matemáticas previdenciárias,

foram observadas as orientações do capítulo 17 do Manual de

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (9° MCASP), segundo o qual, para

o registro das provisões matemáticas previdenciárias, o ente deverá

utilizar os desdobramentos da conta 2.2.7.2.0.00.00 (Provisões

Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo) do Plano de Contas Aplicado

ao Setor Público (PCASP). No documento “Listagem de Balancete Contábil

do Período de 01/12/2022 até 31/12/2022” é possível identificar o valor

de provisões matemáticas do plano previdenciário, totalizando

R$331.044.380,06.

Quanto à data focal da avaliação atuarial, esta deve obedecer às regras da

Portaria MTP N° 1.467 de junho de 2022, que estabelece, em seu artigo

26:

“Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações

atuariais anuais com data focal em 31 de

dezembro de cada exercício, coincidente com
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o ano civil, que se refiram ao cálculo dos

custos e compromissos com o plano de

benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-

se-ão no primeiro dia do exercício seguinte,

observados os seguintes parâmetros…”

No Referido Relatório, consta a data focal de 31/12/2022. Assim, a escrituração

contábil, no que tange às projeções matemáticas previdenciárias, encontram-se

em situação regular e em consonância com os valores apresentados no Relatório

de Avaliação Atuarial 2023 – Previdenciário.

 Fundo Financeiro

Pela análise do Relatório de Avaliação Atuarial 2023 – Financeiro, é possível

observar às fls. 23, que o plano financeiro apresentou, na data focal de

avaliação, resultado atuarial de -R$1.520.979.937,78. Importante salientar que

conforme o artigo 55 da Portaria MTP n° 1467/2022, na hipótese de a avaliação

atuarial apurar deficit atuarial, deverão ser adotadas medidas para seu

equacionamento:

“Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar

deficit atuarial, deverão ser adotadas medidas

para o seu equacionamento, que poderão

consistir em: I - plano de amortização com

contribuições suplementares, na forma de

alíquotas ou aportes mensais com valores

preestabelecidos; II - segregação da massa; III -

aporte de bens, direitos e ativos, observados os

critérios previstos no art. 63; e IV - adequações

das regras de concessão, cálculo e reajustamento

dos benefícios, na forma do art. 164. “

No município de linhares, foi adotado o regime de segregação de massas,
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pela lei complementar n° 22/2013, e os aportes mensais, a cargo do

tesouro municipal, instituídos pela lei complementar n° 050/2017. Assim o

fundo em repartição (Financeiro), que é fechado, receberá esses aportes

até a sua extinção, quando for equacionado o seu déficit. Abaixo estão os

aportes destinados ao Ipasli no exercício de 2022, extraídos do

BALFIN/2022:

Conta Contábil Descrição Vslor

451320199000 OUTROS APORTES PARA O
RPPS

26.060.819,62

Na tabela de Projeção de receitas e despesas do Relatório de Avaliação

Atuarial de 2023 – Financeiro(página 26), identifica-se queda nas

despesas do fundo financeiro a partir do exercício de 2032.

Quanto ao registro contábil das provisões matemáticas previdenciárias,

foram observadas as orientações do capítulo 17 do Manual de

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (9° MCASP), segundo o qual, para

o registro das provisões matemáticas previdenciárias, o ente deverá

utilizar os desdobramentos da conta 2.2.7.2.0.00.00 (Provisões

Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo) do Plano de Contas Aplicado

ao Setor Público (PCASP). No documento “BALANCETE ANALÍTICO

CONTÁBIL COMPLETO DE DEZEMBRO DE 2022” é possível identificar o

valor de provisões matemáticas do plano financeiro, totalizando

R$1.601.661.250,77.

Quanto à data focal da avaliação atuarial, esta deve obedecer às regras da

Portaria MTP N° 1.467 de junho de 2022, que estabelece, em seu artigo

26:

“Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações

atuariais anuais com data focal em 31 de

dezembro de cada exercício, coincidente com

o ano civil, que se refiram ao cálculo dos

custos e compromissos com o plano de

benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-
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se-ão no primeiro dia do exercício seguinte,

observados os seguintes parâmetros…”

No Referido Relatório, consta a data focal de 31/12/2022. Assim, a escrituração

contábil, no que tange às projeções matemáticas previdenciárias, encontram-se

em situação regular e em consonância com os valores apresentados no Relatório

de Avaliação Atuarial 2023 – Financeiro.

Pela análise do Relatório de Avaliação Atuarial 2023 - Financeiro é possível

observar às fls. 23, que o plano financeiro apresentou, na data focal de

avaliação, provisões matemáticas de benefícios a conceder, no valor de

R$922.441.517,28 e provisões matemáticas de benefícios concedidos, no valor

de R$679.219.733,49, que totalizaram R$1.601.661.250,77.

No Balancete contábil de verificação de dezembro de 2022 do Plano Financeiro do

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Público de Linhares

verificou-se, na conta 22.720.00.00 – Provisões Matemáticas Previdenciárias a

Longo Prazo e detalhamentos, a correspondência com os valores apresentados

no Relatório de Avaliação Atuarial 2022 – Financeiro.

Importante salientar que provisões matemáticas de benefícios a conceder
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representam o montante que deve estar sob a posse do regime próprio para

garantir compromissos já assumidos com os servidores ativos e, provisões

matemáticas de benefícios concedidos representa o montante que deve estar sob

a posse do regime próprio para garantir os compromissos já assumidos com os

aposentados e pensionista atuais.

5. CONCLUSÃO

Consoante os dados obtidos e analisados, seguindo estritamente os critérios

amostrais, conclui-se que acerca escrituração contábil de registro de provisões

matemáticas previdenciárias, não houve indícios de distorção relevante

e/ou irregularidade, quanto ao Ponto de Controle 1.2.15 e 1.2.16 da Instrução

Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020.

É o relatório.

Linhares (ES), 25 de setembro de 2023.

Pablo Henrique Amorim de Sousa
Analista de Controle Interno
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